
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

M'
y M

^r- -

ESTADO DO PARANA
Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5051 -CEP 87300-400 Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl; leqislativomunicipal@camaracnn.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

REQUERIMENTO

'00^^ LfefcàJííUivH^M Me
•:mcx^olo QH
.mpo Mourâo,J2J.çi/J° Horas 0Ü2

lX3-i €?- -ii:
PROTOCOLÍàTA

aprovado por
flÜJEÍTÃDo"

RETÍRADO

UNANIMIDADE MAIORIA

FAV ORAVEL ATRAMITAÇÃO Saia d^essões^P.Lfí„8S>Í0.Í
presideKít"

PRESIDENTE
Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia

05/07/2010 - "Buracos na rua - Sr secretário de Obras, leia com atenção. IVIoro no jardim
Araucária e trabalho no centro. Levo meus filhos à escola e faço trajeto em meu carro que pago
com muita dificuldade as prestações de um financiamento. Outro dia, pra não bater em outro
carro, passei por um dos inúmeros buracos na rua Roberto Brezinski, entre a av. Afonso Botelho
e o Araucária e não foi a primeira vez.

Já me informei com um advogado e se meu carro sofrer algum dano, vou
fotografar, registrar a ocorrência e acionai o município para pagar. O senhor já andou por aquele
trajeto? Viu como está? E o pessoal que vai pra Casa da Música e pro Imape, será que ninguém
lhe informou da situação? Agora está avisado".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

• Quando será efetuado recape asfáltico na Rua Roberto Brzezinski no trecho de acesso ao

Jardim Araucária após a Avenida Afonso Botelho?

• Qual é a data prevista?

• Caso não esteja previsto o recape asfáltico, quais providências Vossa Excelência irá tomar

quanto á péssima situação da malha asfática que se encontra esse trecho? /

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 06 de julho de

189/LOC.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO^XISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93 -X

SOBpá AMATÉRIA:

:) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) SinX' Conforme anexo

lANTO A PREJUDICIALIDADE:

ynão há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a prooésição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) ]Aata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
apro^^do (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

JANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

;) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos y
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 12 de Julho de 2010.

Chefe do Departà
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de Assuntos Legislativos
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /0//2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
Ckj Requerimento
( ) Outros

/2010

/2010

33311/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.L, frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /C\ /2010.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Franclsx^ SilVa
Procurador Parlsunentar

Gab/Pr 29(^91

Emendas em anexo.
bstikjtivo em anexo.


